SUMULA 12

“A COMPETENCIA PARA O JULGAMENTO DAS AGOES DECORRENTES DA UNIAO
ESTAVEL ENTRE O HOMEM E A MULHER E DA VARA DA FAMILIA, ORFAOS E
SUCESSOES, ONDE HOUVER*

Referéncia:

Pedido de Uniformizacéo de Jurisprudéncia n° 32, da Capital,
Constituicao Federal de 1988, paragrafo 3° do artigo 226.
Florianopolis, 18 de novembro de 1994.

Rubem Cérdova, Presidente; Alvaro Wandelli, Relator.



